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ATA DA 4º REUNIÃO ORDINÁRIA DO PRIMEIRO PERÍODO 

LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO/PE, REALIZADA 

EM 24 DE FEVEREIRO DE 2026. 

Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de 2026, às 10h00, na 

sede da Câmara Municipal de Vereadores, localizada à Avenida Coronel João 

Fernandes, nº 133, Centro, no município de São João, Estado de 

Pernambuco, realizou-se a 42 Reunião Ordinária do Primeiro Periodo 

Legislativo da Câmara Municipal de São João, Casa Emílio Corrêa de Oliveira, 

presidida pelo Vereador Pierre Andre Rocha Santiago, tendo como Vice- 

Presidente o Vereador Jose Elias Sobral Zumba e secretariada pelos 

Vereadores Marcio Gonzaga Pitanga da Silva e Otoniel Pedro da Silva, 1º e 

2º Secretários, respectivamente. Havendo número legal, o Excelentíssimo 

Presidente declarou aberta a sessão e determinou a realização da chamada 

nominal dos Excelentíssimos Senhores Vereadores pelo livro de presença, 

constatando-se a presença dos seguintes parlamentares: Pierre Andre Rocha 

Santiago, Jose Elias Sobral Zumba, Marcio Gonzaga Pitanga Da Silva, Otoniel 

Pedro Da Silva, Heleno Dantas De Lima Junior, Mairkon Flannckyn Correia, 

Manoel Messias Ferreira Zumba, Jose Edvaldo Da Silva Goncalves, Rosineide 

De Moura Leite E Antonio Carlos Da Silva, registrando-se a ausência do 

Vereador Joseval De Assis Da Silva. Verificada a existência de quórum 

regimental, o Presidente deu prosseguimento à Ordem do Dia, passando à 

segunda votação dos Projetos de Lei nº 002/2026 e nº 003/2026, ambos de 

iniciativa do Poder Executivo Municipal, que tratam, respectivamente, da 

adequação do vencimento base dos servidores públicos municipais ao salário 

mínimo nacional vigente e da fixação do Piso Salarial dos Agentes 

Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias. Os 

referidos projetos foram colocados em discussão e, não havendo quem 

quisesse discuti-los, foram submetidos à segunda votação, sendo aprovados 

por unanimidade dos vereadores presentes, consolidando-se sua aprovação 

definitiva nesta Casa Legislativa. Não havendo outras matérias para 

apreciação na Ordem do Dia, o Presidente iniciou a segunda parte da 

reunião, franqueando a palavra ao Presidente do Sindicato dos Agentes 

Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias (ACS e ACE), 

que fez uso da tribuna para agradecer a disponibilidade, o compromisso e a 

agilidade dos vereadores na aprovagdo dos projetos, destacando a 

importancia da valorizagdo da categoria e reconhecendo o empenho do 

Poder Legislativo em garantir que o reajuste fosse viabilizado com 

celeridade, possibilitando que os servidores já recebessem o novo valor 
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ainda neste mês. Em seguida, o Presidente agradeceu as palavras e 

reafirmou o compromisso desta Casa com os servidores públicos municipais 

e com a valorização das categorias que prestam relevantes serviços à 

população. Não havendo mais oradores inscritos nem matérias a serem 

tratadas, o Presidente informou que a próxima reunião ordinária ocorrerá em 

03 de março de 2026, agradeceu a presença de todos, dos servidores e do 

público presente, e encerrou a sessão, determinando a lavratura da presente 

ata, que, após lida e achada conforme, será assinada pela Mesa Diretora da 

Câmara Municipal de São 

João/PE.XXXXXXXXXXKXXKXKXXKKXKXKXXXXXKXKXKKKKKKKKKKXKXXKKKKXXKXK 

fow Aty Il lahig, 
PIERRE ANDRE ROCHA SANTIAGO 

Presidente 

Vice-Presidente 

// ) 

P‘{ARCIO GQ ZA PITANGA DA SILVA 
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